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DENOMINA-SE RUA SÃO JORGE;  A RUA LOCALIZADA NO BAIRRO JACARÉ. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica denominado SM Jorge a rua com inicio na Rua do Pomar e término na Rua 
Samuel Bessa, localizada no Bairro Jacaré. 

Art. 2° - O Poder Executivo encarregar-se-á de afixar placa indicativa da denominação 
conferida na presente Lei. 

.Art.,3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Vere idor — Autor 

JUSTIFICATIVA: 

A organização de uma cidade inicia pela clara definição de arruamento e 
acessórios. 

A iniciativa popular batizou várias ruas no Bairro Jacaré, e hoje, com o 
objetivo de formalidade legal, por um desejo expresso da população, apresentamos o 
presente Projeto de Lei regularizando a rua. 

SALA DAS SESSÕES, EiryMBRO DE 2001. 

AUGUSTO SALVADO 	A DE CARVALHO 
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